
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO

Prefeitura Municipal de Capitão Poço

CONTRATO Nº 2025190504     

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS  Nº 
2025190504     , QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de 
Capitão Poço, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A  EMPRESA  J J K PEÇAS E ACESSORIOS 
AUTOMOTORES.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CAPITÃO POÇO, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.488.124/0001-84, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ARTHUR DA SILVA MEDEIROS DE FARIAS,  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, e do outro lado J J K PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTORES, 
CNPJ/CPF CNPJ 09.320.499/0001-99, com sede na AV JOAO MOURA DA COSTA S/N, RODOVIARIO, 
Capitão Poço-PA, CEP 68650-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).JOSE CLENILSON PEREIRA, portador do(a) CPF 375.822.242-72, têm justo e 
contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇAO EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, FILTROS E BATERIAS PARA USO NOS TRANSPORTES DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL PREFEITURA, SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESCOLAS E UNIDADES DE SAÚDE , nas condições 
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. Itens contratados:
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

013176  AR EXT. AP 4440 - Marca.: TECFIL                      UNIDADE                 8,00            14,260           114,08
        AR EXT. AP 4440                                        

013189  AR EXT. ARS8842 PSH025 - Marca.: TECFIL               UNIDADE                10,00            44,900           449,00
        AR EXT. ARS8842 PSH025                                 

013190  AR EXT. ARS9839 - Marca.: TECFIL                      UNIDADE                10,00            84,900           849,00
        AR EXT. ARS9839                                        

013203  AR INT. ASR839 - Marca.: TECFIL                       UNIDADE                10,00            48,950           489,50
        AR INT. ASR839                                         

013208  COMBUSTIVEL PC2/155 - Marca.: TECFIL                  UNIDADE                10,00            15,900           159,00
        COMBUSTIVEL PC2/155                                    

013215  COMBUSTIVEL PSC496 - Marca.: TECFIL                   UNIDADE                10,00            41,900           419,00
        COMBUSTIVEL PSC496                                     

_______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA DE CAPITÃO POÇO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO

Prefeitura Municipal de Capitão Poço

013216  COMBUSTIVEL PSC72/2 - Marca.: TECFIL                  UNIDADE                10,00            21,700           217,00
        COMBUSTIVEL PSC72/2                                    

013225  LUBRIFICANTE PSL280 - Marca.: TECFIL                  UNIDADE                10,00            28,000           280,00
013232  LUBRIFICANTE PSL962 - Marca.: TECFIL                  UNIDADE                10,00            41,890           418,90

        LUBRIFICANTE PSL962                                    
013242  LUBRIFICANTE PSD980 - Marca.: TECFIL                  UNIDADE                10,00            85,000           850,00
        LUBRIFICANTE PSD980                                    

013246  ADITIVO PARA RADIADOR 1000ML - Marca.: PARAFLU        UNIDADE                38,00            37,000         1.406,00
        ADITIVO PARA RADIADOR 1000ML                           

013247  ADITIVO LIMPA CARTER 200ML - Marca.: PARAFLU          UNIDADE                40,00            95,000         3.800,00
        ADITIVO LIMPA CARTER 200ML                             

013248  ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, DIESEL,  FRASCOS DE 1000 ML  UNIDADE                50,00            43,000         2.150,00
         - Marca.: PETRONAS                                    

        ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, DIESEL,  FRASCOS DE 1000 ML   
013250  ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, DIESEL,  GL 20 LTS - Marca.  UNIDADE                25,00           267,000         6.675,00

        : PETRONAS                                             
        ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, DIESEL,  GL 20 LTS            

013251  ÓLEO LUBRIFICANTE 140,  GL 20 LTS - Marca.: PETRONAS  UNIDADE                25,00           394,000         9.850,00
        ÓLEO LUBRIFICANTE 140,  GL 20 LTS                      

013252  ÓLEO LUBRIFICANTE 140, FRASCOS DE 1000 ML - Marca.:   UNIDADE                50,00            45,000         2.250,00
        PETRONAS                                               

        ÓLEO LUBRIFICANTE 140, FRASCOS DE 1000 ML              
013253  ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI SINTETICO API S4, PRA M  UNIDADE               150,00            37,000         5.550,00

        OTOR ALCOOL/GASOLINA, FRASCO - Marca.: PETRONAS        
        ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40  SEMI  SINTETICO  API  S4,  PRA

        MOTOR ALCOOL/GASOLINA, FRASCOS DE 1000 ML              
013254  ÓLEO LUBRIFICANTE GL-5 SAE 90, GALÃO 20 LTS - Marca.  UNIDADE                 5,00           485,000         2.425,00
        : PETRONAS                                             

        ÓLEO LUBRIFICANTE GL-5 SAE 90, GALÃO 20 LTS            
013256  ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR ALCOOL/GASOLINA 20 W 50 A  UNIDADE               150,00            28,000         4.200,00

        PI SL, BASE SINTETICO  FRASC - Marca.: PETRONAS        
        ÓLEO LUBRIFICANTE P/  MOTOR ALCOOL/GASOLINA 20 W 50 API

        SL, BASE SINTETICO FRASCOS DE 1000 ML.                 
013257  ÓLEO LUBRIFICANTE 25W60 1000ML - Marca.: PETRONAS     UNIDADE                50,00            25,000         1.250,00

        ÓLEO LUBRIFICANTE 25W60 1000ML                         
013258  ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS E TRANSM  UNIDADE                25,00            27,000           675,00

        ISSÃO API CG4, FRASCOS DE 10 - Marca.: MOTORFIX        
        ÓLEO LUBRIFICANTE PARA     SISTEMAS    HIDRÁULICOS    E

        TRANSMISSÃO API CG4, FRASCOS DE 1000 ML.               
013259  ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS E TRANSM  UNIDADE                 3,00           259,990           779,97

        ISSÃO API CG4, COM 20 LTS - Marca.: MOTORFIX           
        ÓLEO LUBRIFICANTE PARA     SISTEMAS    HIDRÁULICOS    E

        TRANSMISSÃO API CG4, COM 20 LTS                        
013261  ÓLEO LUBRIFICANTE 40 API CG-4 CLASSE DIESEL GALAO 20  UNIDADE                 3,00           648,000         1.944,00

         LTS - Marca.: IPIRANGA                                
        ÓLEO LUBRIFICANTE 40  API  CG-4  CLASSE DIESEL GALAO 20

        LTS                                                    
013262  ÓLEO LUBRIFICANTE 40 API CG-4 CLASSE DIESEL FRASCOS   UNIDADE                50,00            23,000         1.150,00
        DE 1000 ML - Marca.: IPIRANGA                          

        ÓLEO LUBRIFICANTE 40  API CG-4 CLASSE DIESEL FRASCOS DE
        1000 ML                                                

013263  FLUIDO P/ FREIO DOT 3 500 ML - Marca.: BOSCH          UNIDADE                25,00            12,000           300,00
        FLUIDO P/ FREIO DOT 3 500 ML                           

013264  FLUIDO P/ FREIO DOT 4 500 ML - Marca.: BOSCH          UNIDADE                25,00            24,900           622,50
013265  GRAXA A BASE DE SABÃO DE CALCIO NLGI -2, TAMBOR C/ 1  UNIDADE                 2,00           279,000           558,00

        8 KG - Marca.: MOTORFIX                                
        GRAXA A BASE  DE  SABÃO DE CALCIO NLGI -2, TAMBOR C/ 18

        KG                                                     
013266  GRAXA P/ ROLAMENTO TMB CM 18 KG DE 1ª LNHA - Marca.:  UNIDADE                 2,00           429,000           858,00

         MOTORFIX                                              
        GRAXA P/ ROLAMENTO TMB CM 18 KG DE 1ª LNHA             

026274  BATERIA 50HP 12 VOLTS - Marca.: TUDOR                 UNIDADE                 1,00           339,000           339,00
        BATERIA 50HP 12 VOLTS                                  

026276  BATERIA 75HP 12 VOLTS - Marca.: TUDOR                 UNIDADE                 1,00           569,000           569,00
        BATERIA 75HP 12 VOLTS                                  

101689  BATERIA 70 HP 12 VOLTS - Marca.: TUDOR                UNIDADE                 1,00           489,000           489,00
        BATERIA   70 HP 12 VOLTS                               
101691  BATERIA 45 HP 12 VOLTS - Marca.: TUDOR                UNIDADE                 1,00           324,000           324,00

        BATERIA  45 HP 12 VOLTS                                

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       52.409,95

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b)O Edital da Licitação
c) A Proposta do Contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1. valor deste contrato, é  de R$ 52.409,95 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e noventa e cinco 
centavos)

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
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dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.3. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão 007/2025 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento.

2.4. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    007/2025, realizado com 
fundamento na Lei nº 14.133/21 e nas demais normas vigentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
5.1. prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses com validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, de vendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.
5.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a contar da data de sua assinatura, e encerramento 
em 19/05/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021.
5.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.
5.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
Caberá ao CONTRATANTE:

6.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma da Lei nº 
14.133/21, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução da 
entrega do objeto em tela.
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos.
6.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado.
6.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
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6.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas 
dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.
6.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos 
previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços.
6.7. Notificar e comunicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;
6.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA.
6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
6.10.  Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato.
6.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado.
6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA:

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
7.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como:

7.2.1. Salários;
7.2.2. Seguros de acidentes;
7.2.3 Taxas, impostos e contribuições;
7.2.4 Iindenizações;
7.2.5. Vales-refeição;
7.2.6. Vales-transportes;
7.2.7 Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
7.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE;
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
7.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
7.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus emprega dos durante o fornecimento 
do produto;
7.8. Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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7.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) h oras que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.10. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 007/2025.
7.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução da obrigação;
7.12. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990.
7.13. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 
incidentes ao objeto deste Termo de Referência.
7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
7.15. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações.
7.16. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 
obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de 
conduta.
7.17. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes.
7.18. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e 
colaboradores nesse sentido.
7.19. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste 
contrato.
7.20. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 
comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações.
7.21. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
7.22. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer i rregularidade verificada no 
cumprimento da obrigação. 
7.23. Cabe a CONTRATADA entregar serviço com qualidade.
7.24. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias.
7.25. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
7.26. Os itens licitados, serão entregues no endereço em que se consta na ordem de fornecimento com 
entrega em até 5 dias contados da ordem de fornecimento das 08:00 às 13:00 horas em conformidade 
com o Edital;
7.27. A(s) licitante (s) precisa(m) ter (em) ciência que as quantidades estimadas dos materiais não 
obrigam administração pública de adquirir todas as quantidades, mas por força de lei a (s) licitante(s) fica 
(m) obrigada (s) a entregar (em) a quantidade solicitada de acordo com os prazos estabelecidos, passivos 
sanções por descumprimento.
7.28. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
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superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

7.29. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;

7.30. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;

7.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.32. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.34. É obrigação da contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta, conforme o art. 92 inc. XVI.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

8.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência;

8.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato.

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabel ecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.2 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
9.1.3 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste C ontrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
9.1.4 Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do pr oduto objeto 
deste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de 
Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública 
Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/21;
10.2 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no 
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis;
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 14.133/21.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO
11.1 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA
12.1 A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentáriaExercício 2025 Atividade 0401.101220005.2.021 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde de Capitão Poço , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.39, no valor de R$ 18.666,39, Exercício 2025 Atividade 0401.103040005.2.041 Manutenção das 
Ações de Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, no valor de R$ 16.945,39, Exercício 2025 Atividade 
0401.103020005.2.035 Manutenção do Teto Mun.da Média e Alta Complexidade Ambulatórial e Hospitalar , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, no valor de R$ 
16.798,17
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal / 
Fatura.
13.2 A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação 
de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor 
competente para fins de pagamento.
13.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o cas o, constando o valor unitário e 
as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame;
13.4 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária.
13.5 Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o 
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pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras.
13.6 No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a regularização 
da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à 
CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato.
13.7 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o 
cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do 
contrato, se for o caso.
13.8 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o 
número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento.
13.9 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que faz 
referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso).
13.9.1  A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos:

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido;
• Recibo de pagamento;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA  for domiciliada em 
Capitão Poço/PA;
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS.

13.9.2. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou 
crédito existente em favor daquela.
13.9.3.  Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja super ior ao crédito eventualmente 
existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.
13.9.4.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13.9.5.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
13.9.6.  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades  e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do serviço.
13.9.7.  Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida 
nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando 
estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a 
pessoa jurídica que os houver apresentado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido em 25% (vinte e cinco por cento),ou até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
a depender das hipóteses elencadas no Art.124, caput, inciso I e Art. 125, ambos da Lei nº 14.133/21
15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
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15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
19.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.1.2.Advertência;
16.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial;
16.1.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente 
à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no subitem 7.26 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;
16.1.5. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no subitem 7.26 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

16.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO, por até 2 (dois) anos.
16.3. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a CONTRATADA que:

16.3.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
16.3.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

16.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;
16.3.4. Fizer declaração falsa;
16.3.5. Cometer fraude fiscal;
16.3.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
16.3.7. Não celebrar o contrato;
16.3.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
16.3.9. Apresentar documentação falsa.

16.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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17.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por 
parte da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, 
após interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além 
das sanções previstas na referida lei.
17.2. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de 
justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 007/2025, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a).  Fernanda Oliveira Lima e da proposta da CONTRATADA.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE
19.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado.  
19.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), tomando-
se por base a data da apresentação da proposta.
19.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 
de acordo com a vigência do contrato.
19.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
19.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
19.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

19.7. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

20. CLAUSULA VIGESIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
20.1. Fornecimento sob Demanda: A entrega dos produtos será realizada conforme necessidade da 
CONTRATANTE, mediante solicitações formais (ordens de fornecimento), respeitando os prazos 
estipulados neste contrato.
20.2. Entrega Parcelada: O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com o consumo 
da CONTRATANTE, evitando acúmulo excessivo de estoque e garantindo o abastecimento contínuo.
20.3. Local de Entrega: Os produtos deverão ser entregues na(s) unidade(s) indicada(s) pela 
CONTRATANTE, no endereço, dentro do prazo máximo de 10 dias úteis a contar do recebimento da 
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solicitação formal.
20.4. Condições de Embalagem e Qualidade:
a) Os produtos deverão ser fornecidos em suas embalagens originais, devidamente lacradas e 
identificadas, garantindo a integridade e qualidade dos insumos.
b) Os lubrificantes devem possuir certificação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) e atender às normas técnicas vigentes.
c) Os filtros devem ser compatíveis com os veículos e equipamentos indicados pela CONTRATANTE.
20.5. Substituição de Produtos: Caso seja constatado defeito, avaria ou inconformidade com as 
especificações exigidas, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos itens no prazo máximo 
de 05 dias úteis, sem custo adicional.
20.6. Frete e Responsabilidade: O transporte dos produtos até o local de entrega será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES

23.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

23.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo n os casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi tivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

23.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
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2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CAPITÃO POÇO, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
25.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 CAPITÃO POÇO - PA, 19 de Maio de 2025

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  11.488.124/0001-84

    CONTRATANTE

    J J K PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTORES
    CNPJ 09.320.499/0001-99

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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